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CONSELHO DE MINISTROS-
Direcção Nacional de Educação.

Decreto-Lei n.® 95/76:

Procede ao ajustamento de alguns dispositivos da pro
cesso penal, ao carácter egpecííico de occdrêncLas cuja 
instrução preparatória incumbe à Direcção Nacional 
de Segurança e Ordem Pública.

Ministério de Transportes e Comnnii-açOes:

Serviços de Correios e Telecomunicações.

Ministério das Finanças: 

Direcção Nacional de Finanças.
Deereto-Lei n.® 96/76:

Estabelece medidas legislativas que regulam o regime 
de licenças e situações de doenças dos funlcionários 
públicos.

Ministério de Saúde e Assuntos Soclaia:

Direcção Nacional de Saúde.

Ministério da Jnstiça:
Decreto n.“ 97/76:

Repart ção de Gabinete.
Regula a concessão de passaportes a conceder às em

barcações nacionais que efectuam viagens internacio
nais.

Contas e balancetes diversos.

Decreto n.” 98/76:

Revoga o § único do artigo 79.® do Regulamento de Cais 
dos Portos de Cabo Verde, aprovado pelo Decreto 
Provincial n.° 4/73.

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES E COMlJNICAÇftLS 
Portaria n." 53/76:

Aprova o moielo de passaporte do embarcação e estabe
lece disposições relativas à sua emissão.

MINISTÉRIO DE SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS:

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n." 95/76 
de 30 de Outubro

Tornando-se necessário procader ao ajustamento dc 
alguns dispositivos de processo penal ao carácter espe
cífico de ocorrências cuja instrução preparatória in
cumbe à Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pú
blica;

No uso da faculdade conferida pelo n.” 4 do ar
tigo 15.“ da Lei sobre a Organização Política do Estado, 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu 
mulgo, para valer como lei, o seguinte;

Artigo 1.® Compete às autoridades da Direcção Nacio
nal de Segurança e Ordem Pública, no exercício de - 
suas funções de Polícia Judiciária, efectuar a instrução 
preparatória em todas as causas que lhe sejam afectas, 
segundo a respectiva legislação.

Despacho:

Designando o Director-Geral de Saúde Pública para o exer
cício das funções de Director Nacional de Saúde, 
nas ausências ou impedimentos do respectivo litu'ar

pro-

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública.
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Art. 2° Quando haja, nesses processos, arguídos pre
ventivamente presos em razão de diligências reputadas 
necessárias para averiguação de factos e suas circunstân
cias, é de noventa dias o prazo que mediará entre a 
captura do arguído e o termo da instrução preparató
ria, na conformidade do parágrafo i.° n.° 3 do ar
tigo 308.° do Cód:go de Processo Penal.

Art. 3.°—1. Antes de expirar o prazo indicado no 
artigo antecedente, e caso seja inadmissível ou insufi
ciente a liberdade provisória, nos termos dos parágra
fos 2.° e 3-° do art go 291.° do Código de Processo Penal, 
as autoridades da Direcção Nacional de Segurança e 
Ordem Pública comunicarão ao Ministério Público 
junto do Tribunal competente, a necessidade concreta 
do prosseguimento da instrução.

2. O Juiz, ouvido o Ministério Público, poderá, em 
despacho fundamentado, prorrogar o prazo por período 
não excedente a sessenta dias.

Art. 4.°—1. As autoridades da Direcção Nacional de 
Segurança e Ordem Pública deverão pôr os arguídos pre 
sos à disposição do Ministério Público e remeter-lhe os 
rospectivos autos de instrução preparatória, no prazo fi
xado no artigo 2.® ou até o termo da sua prorrogação 
quando seja concedida.

2. Aos processos instruídos pela Direcção Nacional de 
Segurança e Ordem ‘ Publica não serão aplicáveis os ar 
tigos 290.° e 311.® do Código do Processo Penal nem o 
artigo 21.® do Decreto-Lui n.° 35 007, de .13 de Outubro 
de 1945.

Art. 5.® Este decreto-lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Abílio Duarte — Silvino da Luz — Car 
los Reis—Herculano Vieira — Amaro da Luz — Manuel 
Faustino — Sérgio Centeio — Silvino Lima — David 
Hopffer Almada.

Promulgado em 20 de Outubro de 1976.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

2. A Junta de Saúde deverá declarar que estão esgota
dos todos os recursos locais de tratamento e que o fun
cionário ou seus familiares correm perigo iminente de 
vida, invalidez ou incapacidade física ou que é de pre
sumir que venha a correr com a permanência no País.

3. A eficácia dos pareceres da Junta dependerá da res 
pectiva homologação ministerial.

Art. 2.®—1. Aqueles que, superiormente autorizados, 
hajam de sair do País na situação de I cança para tra 
tamento serão portadores de uma cópia do parecer da 
Junta e de uma guia de marcha passada pela Direcção 
Nacional do Trabalho e da Função Pública.

2. A guia levará um ((VISTO» da Direcção Nacional 
do Segurança e Ordem Púbüca, o qual substitui a auto
rização de saída.

Art. 3.®— 1. À chegada ao País de destino, o portador 
da guia deverá apresentar-se nos Serviços competentes da 
respectiva Embaixada do Cabo Verde, no prazo de 48 ho
ras, salvo motivo de força maior.

2. Por cada funcionário será aberto na Embaixada um 
proce.sso, o qual peimitirá, em qualquer altura, dar a 
conhecer a sua situação.

Art. 4.°—1. A licença para tratamento médico fora 
do país, não poderá exceder doze meses e, em regra, será 
dada por períodos não superiores a noventa dias pela 
Junta de Saúde.

2. A licença conta-se desde o dia seguinte ao da apre
sentação na Embaixada.

,3. Quando se tratar de doenças previstas no artigo 305.® 
cio Estatuto do Funcionalismo ou outras que, peli sua 
naturjza, exigem tratamento prolongado, a Embaixada 
tomará as medidas adequadas para que ao funcionário 
seja facultado o tempo estrhamente indispensável ao 
tratamento, mas nunca excedendo o período estabelecido 
na disposição legal citada.

Art. 5.° Findo o período máximo de licenças, se o fun
cionário não puder regressar ao Pa's, passará a uma das 
seguintes situações, nos termos do Estatuto do Funciona
lismo:

a) Incapacidade temporária pelo período máximo
de 120 dias;

b) Inactividade fora do quadro;

c) Aposentação, se a ela tiver direito.

Art. 6.® Os funcionários que r;.gressem de uma licença 
do tratamento não pod .m reassum r as suas funções sem 
que previamente sejam julgados aptos para o serviço 
pela junta de Saúde.

Art. 7.° Estando o funcionário em tratamento no es- 
trang-iro, os seus vencimentos poderão ser-lhe abonados 
através da Embaixada, desde que para o efeito haja 
constituído seu procurador a Direcção Nacional do Tra
balho e da Função Pública.

Art. 8.® As despesas resu'tantes das passagens e do tra
tamento méd CO dos servidores públicos e seus familia 
res, incluindo o internamento e intervenção cirúrg ea, 
serão suportadas pelo Estado, que fixará, consoante fôr 
ju'gado mais conveniente, o país estrangeiro ende os 
bcnefic os da assistência serão prestados.

Decreto-Lei n.“ 96/76 

de 30 de Outubro

Tornando-se necessário traçar algumas directrizes rela
cionadas com o regime de licenças e situações de doen
ças dos funcionários públicos devam deslocar-se ao estran
geiro em tratamento médico recomendado pela Junta de 
Saúde.

■ - No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do ar
tigo 15.® da Lei sobre a Organização Política do Estado 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu pro
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.®—1. Os funcionários públicos ou seus fami- 
^ liares, mediante parecer favorável da Junta de Saúde, 

poderão ser autorizados a deslocar-se ao estrangeiro, 
para fins de tratamento médico.
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■ Art. 9.“ Todos os servidores do Estado sofrerão um 
desconto de 1 por cOnto sobre a totalidade das suas re
munerações percebidas a titulò de YeneâmentoiS,, salários, 
gratificações e participações em receitas, emolumentos, 
percentagens e multas, como contribuição para os en
cargos no. número antçr or......................

Art. 10.° O Ministério das Finanças, tomará as medi
das necessárias à contabilização orçamentai deste des
conto e a fiscalização da respectiva cobrança.

Art. ii.® As d sposições deste diploma são aplicáveis 
aos sca-vidores dos organismos autônomos do Estado.

Art. 12.® A Direcção Nacional do Trabalho e da Fun
ção Pública, expedirá as instruções destinadas à boa execu
ção, do presente diploma e tomará as devidas provjdên 
cias para a regularização imediata dos casos dos funciò- 
hários que já se encontram no sstrangeiro em tratamento.

Art. 13.® As dúvidas suscitadas na aplicação deste di- 
plo'ma serão resolvidas pelo Primeiro Ministro, ouvidos 
ós Serviços competentes.

Art. 14.® O presente dip'oma entra em vigor no dia 
■1 de Janeiro de 1977.

Visto e aprovado em Conseho de Ministros.

Pedro Pires — Abílio Duarte — Silvino da Luz — Car
los Reis — Herculano Vieira — Amaro da Luz — Manuel 
Faustifio — Silvino Lima — Sérgio Centeio — Daxnd 
Hopffer A Imada.

Promulgado em 20 de Outubro da 1976.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

d) De pesca costeira
e) Rebocadores locais
f) Rebocadores costeiros.

Art. 4.®—1. O prqprLcitário de qqa quer embarcação 
que nos termos deste decreto necessite de passaporte, de
ve requerê-lo ao Ministério de Transportes e Comunica
ções.

2. O passaporte só é concedido depois do registo defi
nitivo da embarcação na repartição marítima competen
te e na Conservatória dos Registos.

Art. 5.® O passaporte só é reformado quando:

a) Se inutilize ou se torne ilegível
b) Seja feito novo registo
c) Seja alterada a arqueação da embarcação
d) Haja mudança do nome da embarcação
e) Não possa conter mais anotações.

Art. 6.° As embarcações adquiridas ou mandadas cons
truir no estrangeiro e destinadas ao registo nos portos 
de Cabo Verde, carecem de passaporte provisório passa
do pela autoridade consular caboverdeana, válido por 
uma viagem do porto de aquisição ao porto de registo.

Art. 7.“ Para se emitir passaporte provisório nos ter
mos do artigo anterior, a embarcação deverá ser previa
mente identificada, no caso de aquisição, e arqueada, tra
tando-se de embarcação nova. Em qualquer dos casos fi
ca sujeita a vistorias a fim de se verificar as suas condi
ções de navigabilidade.

Art. 8.® Este decreto entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Herculano Vieira.

Promulgado em 20 de Outubro de 1976.

Publique-se.

O Presidente da Repúbica, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.Decreto n." 97/76 

de 30 de Outubro

Tornando-se necessário regu-ar a concessão de passa 
portes as embarcações nacionais que efectuam viagens in
ternacionais,

No uso da faculdade conferida pelo n.® 4 do artigo 15.® 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

Art. 1.® O passapDrte de embarcação é o documento 
que certifica a nacionalidade caboverdeana de 
barcação que realiza viagens internacionais e é assinado 
pelo Ministro de Transportes e Comunicações ou por 
quem ele de'egar.

2.® O modelo do passaporte e as necessárias dispo 
sições relativas à sua emissão, nomeadaménte as impor
tâncias a cobrar, são fixadas em portaria do Ministro de 
Transportes e Comunicações.

Art. 3.® São dispensadas de passaf>orte as seguintes 
embarcações:

a) De tráfego local.
b) De navegação costeira
c) De pesca local

Decreto n.® 98/76 

de 30 de Outubro

Considerando que o parágrafo único do artigo 79.” do 
Regulamento dos Cais dos Portos de Cabo Verde insere 
matéria inadequada à promoção e execuç.âo das técnicas 
de exploração portuária.

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do ar
tigo 15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu pro
mulgo o seguinte:

Artigo único. Fica revogado o parágrafo único do ar 
tigo 79.® do Regulamento dos Cais dos Portos de Cabo 
Verde, aprovado pelo Decreto Provincial n.® 4/73.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Herculano Vieira.

Promulgado em 20 de Outubro de 1976.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

uma em-

Art.
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MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

(Capa)mREPÚBLICA DE CABO VERDE

Repartição de Gabinete 

Portaria n.® 53/76 

dc 30 de Outubro

PASSAPORTE DE EMBARCAÇÃO

( )

Nos termos do artigo 2.® do Decreto n.® 96/76, de 30 
de Outubro, manda o Governo da República de Cabo 
Verde, pelo Ministro de Transportes e Comunicações o 
seguinte:

1. ® O modelo do passaporte de embarcação é o que
consta do anexo à presente portaria.

2. ® O papel utilizado é de pergaminho, coi de rosa,
com fundo pouco destacável, constituído pe
los dizeres «Ministério de Transportes e Co
municações», destinados a evitar rasuras.

3. ° A capa é de lison preto, com as Armas da Re
pública, as letras e as cercaduras das janelas 
douradas, tendo os seguintes dizeres:

REPÚBLICA DE CABO VERDE

PASSAPORTE DE EMBARCAÇÃO

(1.‘ PáEliu)conforme o modelo anexo

REPÚBLICA DE CABO VERDE4. ® A gravura das Armas da República de Cabo
Verde e toda a esctita ,das páginas são a preto.

5. ® A capa tem duas aberturas: uma com icm x gcm
para o nome da embarcação e a outra com 
6cm X gcm, para a fotografia da embarcação.

6. ® No lado interior da capa, a to(da a altura das
duas aberturas é colada uma folha de carto
lina, forrada com o mesmo papel das faces 
interiores da capa formando uma bolsa; nesta 
bolsa são introduzidas o nome e a fotografia 
da embarcação, de forma a ficarem em frente 
das aberturas respectivas da capa.

7. ° O passaporte é constituído por 8 págmas de
formato 148 mm x 210 mm sendo as quatro pi'i- 
meiras de modelo anexo ficando as restantes 
para o registo de averbamentos.

8. ® Os pedidos de passaporte devem ser entregues na
Direcção Geral de Marinha, acompanhados de 
três fotografias da embarcação a que dizerem 
respeito, com o formato de 6,5cm x gcm.

9. ° Serão cobra-.los ao armador ou proprietário, além
das taxas do impos*o de selo e da Tabela 
Geral de Emolumentos da Capitania, i2o| e 
6o| pelo ‘impresso e pela capa, respectivamente.

10. ® O passaporte provisório a que se refere o ar
tigo 6.® do supracitado decreto é constituído 
por um só impresso conforme modelo também 
anexo.

11. ® Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério de Transportes e Comun'icações, 30 de Ou
tubro de 1976. — O Minisuro, Herculano Vieira.

PASSAPORTE DE EMBARCAÇÃO 
PASSPORT

N.® ...

POR ORDEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
DE CABO VERDE

BY ORDER OF THE PRESIDENT OF THE 
REPUBLIC OF CAPE VERDE

Este passaporte é concedido à embarcação seguinte: 
This passport is delivrered to Úi® following vessel:

Nome: ... 
Name :
Classificação: — Quanto à actividade: ... 
Classifications: — As to activUy:

— Quanto à área de operação: ... 
— As to operating area:

Registada em; ...
Port of registry:

Número de registo ou conjunto de identificação; ... 
Registration nurnber ond letterS, if any:

Indicativo de chamada: ... 
Call sign:
Proprietário: ... 
Owners:
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(2.* MHna) GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
Segue vlaSetn, precedendo o cumprimento dp capitão das 

Obrigações que lhe são impostas pela legislação em vigor.

This vessel, proceeds to her destination after her captain 
has complied totth alí obUgations imposed by apUcable law.

O Presidene da República de Cabo Verde determina e 
recomenda a todas as autoridades e mais súbditos de todas 
as nações, em nome da civilização e das boas relações huma
nas^ que deixem, livremente navegar a mencionada embar
cação e lhe prestlem todo o auxílio de que necessite.

The President of the Republic of Cape Verde corrvmands 
and recomends to all authoHtigs and other subjects of all 
nations In the name of good dvÜized human relations to 
allow the vessel to proceed freely and to assist her as she 
may need.

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro;
De 19 de Julho de 1976:

Aimando Alberto Leite, 3.® oficial da Direcção Nacional da 
Administração Interna — exonerado a seu pedido das 
referidas funções, a partir de 30 de Setembro do corrente 
ano.

De 3 de Agosto:
Jorge Ramos Vicente, aspirante da Direcção Nacional da 

Administração Interna — nomeado, para iníerinamente, 
exercer o cargo de tescureiro de 3,' classe do Secre
tariado Administrativo da Brava.

Ovidio Avelino Pires, 3.® oficial dia Direcção Nacional da 
Administração Interna — nomeado, para interinamente, 
exercer o cargo de tesoureiro de 2.® classe, ficando colo
cado no Secretariado Admin sjcaltivo do Fogo.

José Rosa Salomão, aspirante, da Direcção Nacional da Ad- 
rninisiração Interna—nom'iado, para interinamente, exer
cer o cargo de Tesoureiro de 2.® classe, ficando colocado 
no Secretariado Administrativo da Ribeira Grande.

(3.- Pi£liu)

Em firmeza do que lhe mandou passar o presente passa
porte, que vai assinado pelo Minisilro de Transportes e Comu- 
n caçces e selado com o selo grande da República.

In wVness of which ordered the issuance of the present 
p ssp f t-, be siçned by the Minister of Transport and 
Communications and stamped with the areat seai of the 
Republic. ‘

Ministério de Transportes e Comunicações 
Praia, ... de ... de 19 ... De 26;

Celestino Santos Almada—nomeado, para interinamente, 
exercer <3 cargo de aspirante da Direcção Nacional da 
Administração Inte na, ficando colocado no Sacretariadò 
Administiativo dc Santa Catari.na.

O Ministro,

De 6 de Setembro:
Maria de Scusa Lima Fortes — nomeada para, interinamente, 

exercer 0 cargo de escriturária-dactilógrafa, da Direcção 
Nacional d|0 Trabalho e da Função Pública, ficando colo
cada em S. Vicente.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no orça- 
mruito cio Gabinete do Primeiro Ministro.— (Visados pe'o 
Conselho Nacipna’ de Jusli a em 27 de Outubro de 1976).
Júlio César RendaU Neves — nomeada para, interinamente, 

exercer o cargo de fiscal do trabalho dg Direcção Na
cional do Trabalho e da Função Pública, com colocação 
em S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
pílulo 4.®, artigo 26.® do orçamento do Gabinete do Primeiro 
Mmistro.— (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça 
2.9 de Outubro corrente).

(4.* Pájlna)

Registado a fls. do livro de 
passaporte n.® ...

Pagou em sela do im
presso.

Pagou ...$... de emolumentos
Pagou ...$... de imposto de 

selo.

Pagou pelo impresso
Pagou ...$... pela capa

no ca-

Total ...$... em

<)§0-----
De 22:

Adriano de Fátima Jesus Salomão — contratado, para exer
cer o cargo de auxiliar técnico de pecuária de 3.® classe, 
da Direcção Nacional de Agriciütura, Florestas e Pe-' 
cuária, nos termos do artigo 2.® do Decreto n.® 21/76, de 
6 de Março do ano em curso, com efeito retroactivo à 
data de 7 de Julho de 1976.

A despesa tem cabimento na d|otação inscrita n© capí
tula 2.®, artigo 8.®, do Ministério da Agricultura e Águas.

De 27:
João Pinto Gomes — nomeado, para interinamente,

o cargo de 3.® oficial da Direcção Nacional da Admi- 
nkfração Interna, ficando colocado no Secretariado Ad
ministrativo de Sinta Catarina.

MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho

Designo o Camarada Dr. Henrique Lubrano de Santa 
Ri.a Vieira, Director-Geral de Saúde Pública para desem
penhar as funções de Director Nacional de Saúde 
au.sôncias ou impedimentos do titular do lugar. Gamara- 
da Dr. João de Deus Lisboa Ramos.

Ministério de Saúde e Assuntos Sociais, 28 de Outubio 
de 1976.— O Ministro, Manuel Famtmo.

nas

exercer
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Alíredo de Barros, escriturário de 2.» classe, interino, no 
Departamento Central do Arquivo Nacional Je Iden
tificação Civil;

Juvêncio Barbosa Fernandes, dactüógrafo, interino, na 
Direcção Nacional.

De 29:

Artur Jorge Teixeira, dactilógrafo, interino, da Secretaria- 
-Geral do Governo — nomeado para, interinamente, exer
cer o cargo de aspirante da mesma Secretaria-Geral.
As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no or

çamento do Gabinete do Primeiro Ministro.— (Visados pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 27 de Outubro de 1976). Manuel Maria Pires, ajudante de compositor de 2.'^ classe 

interino, do quadro .da Imprensa Nacional — exonerado, a 
seu pedido, dfis referidas funções a partir de (21 do mês de 
Outubro de 1976.

De 4 de Outubro:

João Hidolfo Pereira Baptista, 3.° oficial da Direcção Na
cional da Administração Interna, em serviço no Secre
tariado Administrativo do concelho de S. Nicolau — exo
nerado, a seu pedido, das referidas funções a partir 
da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 11 de Outubro de 1976:

Din-Ta de Fátima Burgo Fernandes Barros — nomeada para, 
interinamente, exercir o cargo de l.° oficial da Direcção 
Geral dios Assuntos Politicos, Econômicos e Culturais. — 
(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 27 do 
mesmiJ mês e ano).

De 12:

.Adelaide Anlónia Monteiro Sitva — nomeada, para interina- 
men e, exercer o cargo de 3.° oficial da Direcção Na
cional da Administração Interna.

João Alves, escriturário de nomeação definitiva da Direcção 
Nac onal da Administração Interna — nomeado, nas termos 
do artigo 63.” do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de 3.® oficial, interino, da mesma Direcção, 
ficando colocado na Secção Regional de S. Vicente, de 
Icenfficaçãü Civil.

As despe-as têm cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Gabinete do Primeiro Minisltro.

(Virados pelo Conselho Nacional de Justiça em 27 de 
Outubro do rrijesmo ano).

Despachos do Camarada Ministro, da Defesa e Segu
rança Nacional:
De 7 de Maio:

Bernardo Augusto Fortes de Oliveira, comandante do Agru
pamento de S. Vicente — nomeado, provisoriamente, para 
exercer o cargo de inspector die Polícia, da Direcção 
Nacional de Segurança e 0;-dem Pública, com efeitos re- 
t.oactivos à data .de 1 d? Abril do ano em 
.sado peo Consoho Nacional de Justiça em 27 de Outu
bro do ano cm curso).

curso. — (Vi-

De 18:
Vera Valentina Benrós de Melo Duar‘-e, técnico do Gabi- 

ne'e de Estudos, Legislação e Documentação do M nisté- 
-io da Justiça — concedida licença especial, sem venci
mentos, pelo prazo de um ano, nos termos do disposto no 
artigo 2.0 da Portaria n.» 46/76, de 2 de Outubro em 
curso, com efeitos a partir de 13 de Outubro corrente.

De 21.

Alberto Gomes de Pina, agente de 2.^ classe da Polícia 
Econômica Fiscal — nomeado definitivamente no referido 
cargo, com efeito retroactivo à data de 14 de Julht de 
1975.

As despesas têrp cab'mento na dotação inscrita no ca-
pi.ulo 4.°, ardgo 29.“ do orçamento do Ministério da Defesa 
e Stegurança Nacional.— (Visado pelo Conselho Nacional de 
àUAiça em 19 de Outubro de 1976).

De 25:
Col:ca nos Departamentos que se indica, os s*íguintes fun

cionários da Direcção Nacional da Administração Interni.:
Dctmingos Mendes, Júnior, 2.“ oficial, interino, na Direc

ção Nacional;
Maria José Teixeira Barbosa da Costa Almeida, 3.“ oT- 

cial, interino, no Secretariado Adaninistrativo de 
S. Vicênle;

Pedro Delgado, 3.“ oficial, interino, na Direcção Nacion-^l;

José Euclides São Pedro Gomes da Costa, 3.“ oficial, 
interino, no Posto Administrativo de Calheta;

Jovino Ramcs Évora, tesoureiro d^ 3.'^ classe, interino, 
no Secretariado Administrativo de Santa Cruz;

Alcino Diniz Évora Oliveira, aspirante, interino, no Secre
tariado Administrativ^o d.a Boa Vista;

Edna Suzeth Marques Freire, aspirante, interino, na Di
recção Nacional;

Ma-ia Filomena Duarte Barbosa, escriturária de 2.® 
classe, interina, na Direcção Nacional;

Eiizabeth de Pina Araújo, escriturária de 2.® classe inte
rina, na Direcção Nacional;

Nomeia, definitjvamente, nos referidos cargos, os agentes 
üie 2.® classe, da PoTcia de Ordem Pública, abaixo indi
cados, nos termos do § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do 
Funcionaliímo:

Aguinaldo Pinto V'az 
Simão Silva Furtado 
Arlindo Martins Ortet 
Carolino Livramento Barros

São reconduzidos nos referidos cargos òs agentes de 2.® 
classe da Polícia de Ordem Pública, abaixo indicados:

Eduardo Ribeiro 
Marcelino Resende 
C priano Gomes da Costa 
Dcniel de Jesus Varela 
Manuel Gemes 
Pedro Mendes Tavares 
José Lopes da Lomba 
José Jcaquim Lopes Andrade
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Alberto Chantre Varela Monteiro, agente die censo e inqué* 
rio de 2.» classe — exonerado, a seu fiedido, das referidas 
fimções, a partir da data em que embarcar para o es
trangeiro, a fim de prosseguir ós estudos.

Silvesrttre Antônio doe Santos
Madueno Pires Oorreia
Humberto Manuel Mendes Teixeira
Manuel Antônio Lopes Monteiro
RooseveCth Pires
JoequSm de Pina
Salvador Lcpes Furtado
Marino Rodrigues
Rodrigo Stefâres Mendes
Alberto José Lopes

De 25;

Jansénio Nobre Leite — nomeado para, inlerinamente, exer
cer o cargo de técnico auxiliar da Direcção Nacional da 
Indústdai Energia e Riecursos Naturais.

A despesa tem cabúnento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 8.“ dp orçamento do Ministério de Economia. 
— (Visado pelo Ctonselho Nacional de Justiça, em 28 do 
mesmo mês e ano).

Humberto Ramos Dias, electricista de 2.» classe da Ontral 
Eléctrica de S. Vicente — transferido, por conveniência 
de serviço, para a Direcção Nacional da Indústria, Ener
gia e Recursos Naturais, indo ocupar um dos lugares 
de técnico atixiliar existentes e ficando colocado em 
S. Vicente, no Departamento de Electricidade.

As despesas têm cabimento na dotaçâic inscrita no orça
mento do Ministério da Defesa e Segurança Nacional.— (Vi
sadas peto Conselho Nacional de Justiça em 19 de Outubro 
de 1976).

De 8 de Setembro:

Promove à !.*• classe, os agentes de 2.* classe de nomeação 
definitiva, da Polícia de Ordem Pública e da Polícia 
Econômica e Fiacal da Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública, abaixo designados:

WaUdrio Euricles Dean Sucesso Ferreira Barbosa 
Ernesto Ramos 
Abílio de Barres 
Tctné de Pina Araújo 
João da Veiga 
Abel Rocha 
Antônio João Faria 
Inácio Tavares Moniz 
Simão Juvenal Siiiva Rodrigues 
José Benito 
João de Deus Ramos 
Flcresvindo Joieé Barbosa 
Manuel Pereira Barros 
Ildo da Cooiceição Fernandes 
Horáj^io Mendes de Carvalho 
José Miguel Azancouth 
Honorato Moreno 
Ivo Loi>es de Pina 
Luís da Siiva Pereira Moreira 
Jcão Lima de P.na 
A.ntónio Barbosa 
Samuel Baptisiía Oliveira 
Ilídio Leitão Mosso 
Marcas Andrade Nascimento

Despachos do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura, Juventude e DesporíJos:

De 16 de Setembro de 1976:

Olga Maria Guedes Pereira Siiiva, 3.® oficial, provisório, 
da Direcção Nacional de Educação — nomeada, definitiva- 
rruente, no referido cargo.

Vicente Osvaldo Martins Duarte—-contratado, para exercer
o cargo de professor de Educação Física da Escola Pre
paratória da Praia, nos termoS do arjgo 45.® do Estatuto 
do Funcion-lisma.

Crispina Almeida Gomes — contratada, para exercer o cargo 
de professora do 3.® grupo do ensino liceal, nos termos 
do artigo 45.® do Estaituto do Funcionalismo.

Maria Clara Ferreira Seabra de Sá Delgado — contratada, 
para exercer o cargo de proíestcra do 1.® grupo do L.ceu 
«Domingos Ramos», nos termos do artigo 45.® do Es
tatuto do Funcionalismo.

Adelino Évora des Santos—-contratado, para exercer o 
cargo de mestre principal de mecânica da. Escãa In- 
duoijrial e Comercial do Mindelo, nos termos do artigo 
45.® do Esifaíuto do Func-onalismo.

Deolinda Maria Cecília Fortes de Melo Lopes dos Santos 
— ccntralada, para exercer o cargo de professora do 
5.® grupo da Escola Preparatória do Mindelo, nos ter
mos do ari-go 45.® ciso Estatuto do Eoincionalismo.

Maria Clara Ferreira Seabna de Sá Delgado — contratada, 
para exercer o cargo de professora do 1.® grupo do Li
ceu Domingos Ramob, nes lermos do artigo 45.® do Es
tatuto do Ftoncionalismo.

Adelino Évora dos Santos — centra tado,
o cargo de mes.ne principal de mecânica, da Escoia 
Industrial e Ccrnercial do Mindelo, nos termos do ar
tigo 45.® do Estatuto do Funcionalismo.

As despesas têm cabimento na. dotação Inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 29.® do Orçamento do Ministério da Defesa 
e Segurança Nacional. — (Visado pelo Conselho Nacional de 
Jusiiga em 18 de Setembro de 1976).

De 18 de Outubro;

Zenaida Aríete Ortet de Barres, dactilógrafa do Comando 
da 3.® Região Militar — exonerada, a seu pedido, das 
referidas funções a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim Oficial.

para, exercer

Despachos do Camarada Ministro de Economia:

De 22 de Outubro de 1976,
Maria do Resário de Fátima Feijóo Pereira Tourinho Fcnseca 

— e ntraiada, para exercer o cargo de professora co 
1.® grupo da Escola Preparatória do Mindelo, nes ter
mos dc ar' gc 45.® do Estatuto do Funcionalismo.

Aidil Antunes Vera-Cruz, aspirante do Serviço Nacional de 
Esta.ística—excaierad.., a seu psd do, das referidas fun
ções a partir de 31 de Ou-ubro do corrente ano.
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JToaqium Estarüslau Alves Mendes—c<mtraitacio, para exercer 
o cargo de Mestre Principal d* Construção Civil, da Escola 
Industrial e Comercial <10 Mindelo, nos termos do ar
tigo 45.® do Estatuto do Funcionalismo.

Herinita Silva de Matos da Luz — contratada, para exercer 
o cargo de Mestre Principal de Grafias, da Escola 
Indusrtria) e Comercial do Mindelo, nos termos do ar
tigo 45.® do Estatuto do Funcionalismo.

As despesas têm cabimento na dotoção inscrita no or
çamento do Ministério dia ■ Educação; Cultura, Juventude e 
Desportos. — (Visados pelo Cmselho Nacional de Jusúiça, em 
27 de Outubro de 1976).

Despacho do Camarada Ministro da AgiricuJlura e 
Águas:

De 21 dé Feveireirô de 1976;
Marcos Fortimato de Oliveira — contratado, i»ra exercer o 

cargo de topógrafo de 2.“ classe, do Gabinete do Cadas
tro, Topografia e Desenho, nos termos do artigo 45.® do 
Estatuto do Funcionalismo.

A despesa íem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.®, artigo 25.® do orçamento do Ministério da Agricul
tura e Águas. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça 
em 27 de Outubro do mesmo ano).

Despacho do Camarada Diractor Nacional, por (íe- 
legação do Camarada Primeiro Ministro;

De 15 de Ourtubro de 1976:

Arsénia Pires Fernandes, professora de posío escolar, con
tratada, da Direcção Nacional de Educação, desLigada 
de serviço para efeitos de aposentação por ter sido jul
gada incapaz de todo o serviço, conforme parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sua sessão 
de 18 de Março de 1976, homologado por despachoi do 
Camarada Ministro de Saúde e Assuntos Sociais, de 6 
de Julho deste ano, devendo-lhe ser abonada a pansão 
provisória anual de 35 430$20, sujeita a rectificação, re
lativa a 27 anos, 7 meses e 14 dias de serviço prestado 
à Administração F-ública Colonial Portuguesa e ao Estado 
de Caba Verde, incluindo 1/5, nod termds do artigo 435.® 
do Estatuto do Funcionalismo e calculada de harmonia 
com o artigo 4." do Deoreto*-Lei n.° 52/75.

O encargo resultante deste de^acho tem cabimento no 
capitulo 6.°, artigo 44.®, do orçamento do Ministério das Fi
nanças, para 1976.— (Visado peld Ctonselho Nacional de Jus
tiça, em 27 de Outubro de 1976).

De 21 de Outubro:

MarceLno José Mende-s, dactilógrafo da Direcção Nacional 
de Educação — exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções, que não chegou a tomar posse.

Despacho do Camarada Ministro das Finanças;

De 12 de Outubro de 1976:

Georgina Maria Augusta Benrós de Melo, licenciada em 
Economia — nomeada, para, exercer protvisóriamente o 
cargo de Técnico da Direcção Nacional de FTaneamento.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ca
pítulo 3.®, artigo 17.® d© orçamento do Ministério das Finanças 
— (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 29 de 
Outubro de 1976).

Despachos do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais: Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, por delegação do Camarada Ministro 
de Saúde e Assuntos Sociais:

De 15 de Outubro de 1976:

Leocádia de Oliveira Soares Barbosa, 3.® oficial definitivo 
da Direcção Nacional de Finanças—homojgado o parecer 
da Junta de Saúde, em sessão de 14 de Outubro do cor
rente ano, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o Hospital 
da Praia, a fim de ser observada pelo médico car
diologista».

Maria Conceição de Aparecida Santos Ramos de Pina, pro
fessora contratada do 1.® grupo, da Direcção Nacional de 
Educação — homologada o parecer da Junta de Saúde, 
em sessão die 14 de Outubro do corrente ano, que é do 
seguinte (eòr:

«Que à examinada devem ser concedidos 90 dias de 
licença para tratamento a partir da data em que 
começou a faltar ao serviço, findos os quais deverá 
de novo vcltar a esta Junta».

Manuel Rodrigues, trabalhador do serviço de tráfego de mer
cadorias— homologado o parecer da Junta de Saúde, em 
sessão de 7 de Ouíutbno do corrente ano, que é do seguinte 
teor;

De 6 de Outubro de 1976:

Dr. Henrique Lubrano de Santa Rita Vieira, Director-Geral 
de Saúde Pública — homologado o piarecer da Jimta de 
Saúde em sessão de 30 de Setembro, que é do seguinte 
teor:

«O examinado se encontra apto para continuar os ser
viço».

João da Veiga, agente de 2.» classe n.®“ 50/192 da Defésa e 
Segurança Nacional — POP — homologado o parecer da 
Junta de Saúde em sessão de 30 de Setembro dp corrente 
ano, que é do seguinte teor:

«O examinado encontra-se incapaz de continuar a 
prestar serviço por sofrer de doença incompatível 
com o exercício das funções que desemjíenha».

De 20:

Teófilo Moreira, servente da Direcção Nacional de Saúde — 
homologado o seguinte í>arecer da Junta de Saúde Dis
trital de Sotavento, emitido em sua sessão de 14 de Ou
tubro de 1976:

«O examinado encontra-se incapaz de continuar a pres
tar serviço por sofrer de doença incompativel com 
o exercício das funções que desempenha».

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior, a fim de ser tratado num 
serviço de oftalmologia».
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MINISTÉRIO DAS FINANÇASAntônio Carlos Lima, filho do ajudante de coveiro dos Cemi
tério® Municipais — hom.3!logado o parecer da Junta de 
Saúde em sessão de 14 de Ouiiubro do corrente ano, que 
é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado, cam a máxima 
urgência e no primeiro transporte aéreo, a fim de 
ser internado e iratado num serviço de oncoiogia».

Direcção Nacianal do Trabalho e da Função Pública, na 
Praia, 30 de Outubro de 1976. — Pelo Director Nacional, 
Noel Mmiteiro de Sousa Pinico, Directór.

---- -------- o§o-------------

Direcção Nacional de Finanças
Despacho do Camarada Ministro das Finanças:

De 19 de Ouilubro de 1976;
Olavo do Rosário Machado — aceite o pedido de renúncia 

de promoção a recebedor de 1.* classe, nos termos do § 1.® 
da artigo 68.® do Esrtatuito do Funcionalismo, ficando exo. 
nerado o fiscal de S.® classe Hilário Mendes Semedo 
das fimções de recebedor de 2.® classe, por substituição.
Direcção Nacional de Finanças, na Praia, 20 de Outubro 

de 1976. — O Director Nacional, Eurico Pinto Monteiro.
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA. 

JUVENTUDE E DESPORTOS
MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E A.SSUNTOS SOCIAIS

Direcção Nacional de Educação
Departamento do Pessoal e Controlio Administrativo Direcção Nacional de Saúde

Despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 20 de Outubro de 1976:
Jorge FiUnto Almeida — servente da Direcção Nacional de 

Saúde — exonerado das funções de servente interino.

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos, se comunica que faleceu no dia 29 
de Agosiio último, o professor de posto escolar, de serviço 
eventual, Alfredo Alves Tavares, colocado no Posto Escblaf 
n.® 157, de Portai, concelho da Praia.

Direcção Nacional de Educação — Departamento' do Pes
soal e Controlo Adminisírativo, na Praia, 22 de Outubro 
de 1976. — O Chefe do Departamento, Pedro Nascimento 
Gomes.

Despacho do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura Juventude e Desportes em subsrtiluição db 
Camarada MiniSm de Saúde e Assuntos Scciais: 
De 30 de Agosto de 1976:

Manuel Gomes Fernandes, auxiliar de enfermagem, em ser
viço no Hospital da Praia — colocado como encarregado 
do Posto Sani.ário do Tarrafal de S. Nicolau.

oiça-

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES COMUNICAÇÕES

Para cs dev.dos efeitos se comunica que o auxiliar de 
enfermagem Daniel Marques de Oliveira Lopes, reiniciou 
as suas funções como encarregado do Pcs.o Sanitário da 
Riioeira da Cruz, em 8 de Agosto de 1976.

Serviços cie Correios e Telecomunicações
Despachos do Camarada Ministro die Transportes e 

Comunicações:

De 6 de Agosto de 1976;
Alberto Pedro Maurício, mecâiiico de 1.® classe, contratado, 

dos Serviços de Correios e Telecomunicações deste Estadp 
— rescindido o cmtrato, a seu pedido, a partir de 1 do 
mês de Agosto último, ao abrigo do disposto na regra 2.» 
do artigo 47.® do Estatuto do Funcionalismo.

Comunica-se p»ara os devidos efeitos que o auxiliar de 
enfermagem, Paulo Emílio Glicério, transferido para o Posto 
Sanitário da Janela, como encarregado, iniciou as suas fun
ções em 26 de Juiho de 1976.

D=recção Nacional de Saúde, na Praia, 25 de Outubro 
de 1976. — O Director Nac.onal de Saúde, João de Deus 
Lisboa Ramos, médico.

4)§aDe 17 de Setembro:

Eunice Augusta de Jesus Aquino Teixeira Ferreira Silva, 
ajudante de tráfego de 2.® classe, contratada, destes Ser
viços — rescindido o seu contrato a partir da data em 
que tomar posse do cargo de arquivista, interino, da Di
recção Nacional de Correios e Telecomunicações.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro
Despacho d.o Camarada Ministro da Justiça:

De 21 de Outubro de 1976:

Maria Raquel Lima, sspiranto, provúório, desempenhando as 
funções de 2.® oficial de nomeação interina, da Conser- 

irs Cos Reg s os a Região do So avento— xon rada, 
seu pedido, das referidas funções, a partir da data 

em que embarcar para o estrangeiro a fim de prosseguir 
os estudos.

Repartição de Gabinete do Ministério da Justiça, na
^ ' e 1976.—O Ch f. de Gabin:te, Héttc

Alves Cordeiro Gomes.

De 18:

Francisco José Fernandes Silva, 3.® oficial, interino, a's 
Serviços de Correios e Telecomimicações des-e Estado — 
exonerado, a seu pedido, das referidasf funções, a partir 
de 17 do corren, e.

v-i

a

Serviços de Correios e Telecomimicações, na P"aia 27 
de Outubro de 1976.-0 Director d;s Serviços, interino. 
Abraão Cabral Semedo Levy.
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS Cotações de câmbios

Em 26/10/76 N.» 33/76BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações coni o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Notas Estrangeiras

Câmbios a)

Unidnü':s 
c divisa!Pracaa Compr.s Vcnu»

Londres ...................
New York ...........
Amesterdâo ...........
Bruxelas...................
Copenhague ..........
Estocolmo ...........
Frankíort R.F.A. ...
Helsínquia ...........
Oslo ..........................
Otava..........................
Paris...........................
Pretória ...................
"f"! .............

::: ::: :::

::: ::: 
«Clearings»

Bissau..........................

l Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Franco.s 
100 Coroas 
100 Coroas 

100 Deut Marl- 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 
1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas

N.° 30/76 51$51 
31$29 

1 227$08 
84$03 

525$97 
732$68 

1 291$64 
810$60 
586$31 

32$16 
628$41 

35$96

52$60 
31$85 

1 248$45
85í:e

534$95 
745$16 

1 312$72 
824$67 
596$48 
32Í71 

639$79 
36$65

Em 27/10/76

Compra VendaNotas

24$98
12$58
30$03
30$52

África do Sul
Alemanha ...........
América 1 e 2 ... 
América 5 a 1000 ...
Argentina ...........
Áustria ...................
Bélgica ...................
Canadá 1 e 2 ...........
Canadá N. Grande... 
Dinamarca
Espanha ...........
França ...........

.Holanda ...........
Inglaterra
Itália ...........
Marrocos
Noruega ...........
Suécia ...........
Suiça ...........
Finlândia 
Japão... ...
Veneizuela..........
C. F. A............

Rand 
Mrirco 
Dólares 
Dólares 
Peso Novo 
Xeiim 
Franco 
Dó’ares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 
Franco 
riorim 
Libra 
Lira 
Dirham 
Coroa 
Coroa 
Franco 
Markka 
léne 

... Bolivar 
... Franco

-$—b) 
—$—

3$683$59
1$76 10$89 

184$63 
1 299$21 

46$81

10$63 
181$65 

1 279$36 
45$93

$782
3f>$86
31$36 -r-

5$14
$440

100 PesOB 100$006$11 100$ü0
11 $94 
48$24

$'030 
—$-~

-$-

5$73
7$15

-$-12$48
Cotações de câmbios a)7$88

-$-$093
N.o 33/70Em 26/10/76-$-6$60

$10

a) A aplicar nas correspondências. — b) Sem coiaçâo.
Unidades 

< divisa>PrtcMí Compra Venda
Notas Estrangeiras

Câmbios 1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xeüns 
100 Francos 
100 Pesetas

' ondres .................
.................AmesterdS» ...........

Bruxelas.................
Copenhague .........
Estocolmo...................
Frankíort R. F. A. ..
Helsínquia.................

..........................Otava ........................
Paris..........................
PretiSria .................
Roma.........................

.................
Zunque .................
Madrld ...................

51$25 
31$13 

1 220$94 
83$60 

523$S4 
729$01 

1 285$18 
806$54 
583$37 

31$99 
625$26 

35$78

■$

N.» 30/76Em 27/10/76
—$~
-$-
—$-Compra VenüoNotas;

-$-
África do Sul
Alenvanha ...........
América 1 e 2 ...
América 5 a 1000 ...
Argentina ...........
Aurtria ...................
Bélgica ...................
Canadá 1 e 2 ...........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca ...........
Espanha .................
França ...................

...................Inglaterra ...........
ItáUa...........................
Marrocos ..........
Nomega ...........

...................Suíça ...................
Finlândia ...........
Japão... ... ... ...
Venezuela....................
C. F. A.....................

Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
Peso Novo 
XeUrn 
Franco 
Dó ares 
Dólares 

Coroa 
Peseta 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
Dirham 
Coroa 
Coroa 
Franco 
Markka 
léne 
Bolivar 
Franco

25$11
12$65
30$19
30$68

30$81 
13$79 
32$9S 
33$49 
—al

-$-
3$57

—$—10$62 
180$74 

1 272$97 
45$70

1$77 1$92 -$-$786 $857 -$-31$02
31$52

5$17

33$84 
34$35 
5$66 

$566 
6$82 

13$03 
55$81 

$043 
—$—-U

(Clearingsi
$443

6$ 15 -$-99$50100 PesosBissau.........12$0l
48$49 I

$031
a) A aplicar nas conespondências.—$—

5$76 6$32
7$19 7$88 Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 

de Câmbios, na Praia, 26 de Outubro de 1976. — Pela DL 
recção, Antão José Lopes da Silva.

13$69
8$64

$128
7$83

12$ 55
7$92

$094
6$64

$15$11

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDEa) Sem couçio.


